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Este Guia visa fornecer as informações necessárias de
forma a orientá-lo para o melhor desempenho nas atividades
em campo de prática nos serviços de saúde que fazem parte
da Secretaria Municipal da Saúde de Caxias do Sul, de modo
que seja adotada uma atitude favorável ao alcance dos
objetivos educacionais de cada curso da Área de
Conhecimento de Ciências da Vida da Universidade de
Caxias do Sul.

Ressalta-se que este Guia está voltado prioritariamente
para orientar os estágios curriculares obrigatórios. Embora
também se aplique aos estágios não obrigatórios e outras
atividades de aprendizagem que fazem parte dos projetos
pedagógicos dos cursos da área da saúde como atividades
disciplinares supervisionadas, visitas técnicas, projetos de
pesquisa, entre outras.

O ESTÁGIO é parte importante e imprescindível da
formação do profissional. Compreende-se que é o momento
que você dispõe para refletir e intervir no seu campo de
atuação profissional com a supervisão didática de outros
profissionais já formados e com experiência suficiente para
a discussão e orientação. Desta forma, a construção dos
espaços de ensinar e aprender se concretizam na integração
de profissionais de saúde, estudantes, docentes e usuários,
ao processo de formação em serviços, por meio de relações
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horizontais de cooperação mútua entre os envolvidos, tendo
como eixo central o trabalho cotidiano nos serviços de saúde,
motivando a compreensão crítica reflexiva e participativa
dos estudantes sobre os contextos vividos (FONSECA;
CRHIST, 2007).

Sendo assim, a prática do estágio demanda uma série
de atividades que, em conjunto, permitem a você construir
experiências significativas de aprendizagens e relacionar
teoria e prática em situações reais de trabalho.

No Brasil, os estágios
estão baseados na lei nº
11788, de 25 de novembro
de 2008 (anexo 4) e devem
proporcionar a comple-
mentação do ensino e da
aprendizagem a serem
planejados, executados,
acompanhados e avaliados
em conformidade com os
currículos, programas e
calendários escolares.

Este Guia, portanto, se
propõe direcioná-lo
quanto as práticas e aos
estágios curriculares na
rede de serviços da Secretaria Municipal da Saúde de Caxias
do Sul, explicitando as normas e procedimentos a serem
adotados para a sua realização.

A percepção do
estudante sobre o outro
no cotidiano do cuidado,
tem papel decisivo no
diálogo estabelecido
entre educação e traba-
lho, no qual profissionais
do serviço e docentes,
usuários e estudantes
estabelecem seus papéis
sociais na confluência de
seus saberes, modos de
ser e de ver o mundo.
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O QUE É O ESTÁGIO?

A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, define o
estágio como o ato educativo escolar supervisionado,
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa a
preparação para o trabalho produtivo do estudante. O
estágio integra o itinerário formativo do educando e faz
parte do projeto pedagógico de cada curso (BRASIL,
2008).

O QUE É ESTÁGIO OBRIGATÓRIO?

É o estágio definido como pré-requisito nos projetos
pedagógicos dos cursos de Graduação para aprovação
e obtenção do grau acadêmico (§1º do artigo 2º da Lei
nº 11.788/2008), conforme Anexo 4.

É uma atividade obrigatória prevista nas Diretrizes
Curriculares Nacionais que toma como base o pensar e
o agir mas a partir da vivência em situação real de
trabalho, no caso os serviços de saúde. É importante
você saber que as atividades desenvolvidas ao longo
do estágio são consideradas atividades pré-profissionais,
executadas em situações reais de trabalho, sendo este
um processo interdisciplinar avaliativo destinado a
articular teoria e prática. Tais atividades serão
desenvolvidas ao longo do estágio e deverão ser
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condizentes com as áreas de conhecimento referentes
ao seu curso de graduação.

As atividades desenvolvidas no estágio obrigatório
requerem atenção às peculiaridades e a natureza de
cada curso, expressas nos objetivos apresentados em
suas propostas pedagógicas e em conformidade com a
matriz curricular dos mesmos.

O QUE É ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO?

É uma atividade opcional, acrescida à carga horária
regular e obrigatória.

QUEM PODE SER ESTAGIÁRIO?

Estudantes que estiverem frequentando o ensino regular,
em cursos da área da saúde ou afins na Universidade
de Caxias do Sul.

COMO FAZER ESTÁGIO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAXIAS DO SUL?

O estágio curricular só é autorizado mediante convênio
entre a Universidade de Caxias do Sul e a Prefeitura
Municipal de Caxias do Sul – Secretaria Municipal da
Saúde, portanto você deverá solicitar ao coordenador
do seu curso e o mesmo solicitará a abertura de campo
de estágio na Secretaria Municipal da Saúde.
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QUAIS OS CURSOS DA ÁREA DE SAÚDE QUE TEM
CAMPO DE ESTÁGIO NA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE?

São ofertadas vagas para os seguintes cursos: ciências
biológicas, educação física, enfermagem, farmácia,
fisioterapia, medicina, medicina veterinária, nutrição,
odontologia, psicologia, radiologia, serviço social,
estética e cosmética e outros relacionados à saúde como
pedagogia, administração e arquitetura. Somente
poderão ser aceitos estudantes regularmente
matriculados em cursos cujas áreas estejam relacionadas
diretamente com atividades, programas, planos e
projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal da
Saúde.

QUAIS AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE, QUE ESTÃO DISPONÍVEIS PARA A
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E DE ATIVIDADES DE
ENSINO CLÍNICO?

Com a Instituição da Rede Escola SUS, todos os espaços
da rede de serviços da Secretaria Municipal da Saúde
pode se constituir em campo de estágio. Atualmente a
Secretaria Municipal da Saúde de Caxias do Sul tem
48 Unidades Básicas de Saúde, mas devem ser
respeitados os terri tórios de referência da
Universidade de Caxias do Sul. Ainda conta com
vários serviços de referência em urgência e
emergência, saúde mental, vigilância em saúde, de
especialidades, bem como de setores de apoio e de
gestão.
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• Unidades Básicas de Saúde(conforme território)
• Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)
• Pronto Atendimento 24 Horas (PA 24H)
• Departamento de Avaliação, Controle, Regulação
e Auditoria (DACRA)
• Central de Exames
• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica
• Vigilância Ambiental
• Vigilância de Saúde do Trabalhador
• Centro de Referência Regional em Saúde do
Trabalhador (CEREST/Serra)
• Hemocentro Regional de Caxias Do Sul (HEMOCS)
• Centro de Especialidades Odontológicas (CEO)
• Centro Especializado de Saúde (CES)
• Serviço Municipal de Infectologia
• Residenciais Terapêuticos
• Caps Cidadania
• Caps Reviver
• Caps Aquarela
• Cais Mental
• Apoiar

ALGUNS SERVIÇOS E SETORES DISPONIBILIZADOS

O telefone e endereço de todos os serviços e setores de saúde
da rede de saúde do Município de Caxias do Sul podem ser
consultados no Anexo 1.
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QUAL A LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA O
PROGRAMA DE ESTÁGIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL – SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE?

O estágio curricular deverá estar de acordo com as
normas contidas:

• Na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008
que dispõe sobre os estágios de estudante (Anexo
4);
• No Convênio de Estágios e atividades
acadêmicas celebrado entre o município de
Caxias do Sul e a Universidade de Caxias do Sul;
•  Diretrizes Curriculares Nacionais;
• Termos de Compromisso de Estágio (Anexo 2).

O ESTÁGIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAXIAS DO SUL – SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO?

Não, a realização do estágio curricular não
acarretará vínculo empregatício de qualquer
natureza. Desde que observados os requisitos legais,
não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários (BRASIL, 2008).  Dar-se-á mediante
Termo de Compromisso Celebrado entre o
estudante, a Universidade de Caxias do Sul e a
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul – Secretaria
Municipal da Saúde.  É vedado o início de qualquer
estágio sem a regularização do referido termo.
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QUAIS REQUISITOS DEVEM SER OBSERVADOS NA
CONCESSÃO DO ESTÁGIO?

O cumprimento dos incisos estabelecidos no art.
3º da Lei nº 11.788/2008 (Anexo 4), tais como:

I – matrícula e frequência regular do estudante
público-alvo da lei;

II – celebração de termo de compromisso entre
o estudante, a parte concedente do estágio e a
instituição de ensino; e

III – compatibilidade entre as atividades
desenvolvidas no estágio e as previstas no termo
de compromisso.

O QUE É O TERMO DE COMPROMISSO DE
ESTÁGIO?

O Termo de Compromisso de Estágio é um acordo
tripartite celebrado entre o educando, a parte
concedente do estágio e a instituição de ensino,
prevendo as condições de adequação do estágio à
proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade
da formação escolar do estudante e ao horário e
calendário escolar.
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QUAL O FLUXO PARA A ELABORAÇÃO DO
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO?

Fonte: Núcleo de Educação Permanente em Saúde – SMS de Caxias
do Sul

O fluxo relacionado ao Termo de Compromisso do
Estágio, pactuado entre a UCS e a Prefeitura de
Caxias do Sul é o seguinte:
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O QUE DEVE CONSTAR NO TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO?

Devem constar no Termo de Compromisso de Estágio,
todas as cláusulas que nortearão o contrato de estágio,
tais como:

a) dados de identificação das partes, inclusive cargo e
função do supervisor do estágio da parte concedente e
do orientador da instituição de ensino;
b) as responsabilidades de cada uma das partes;
c) objetivo do estágio;
d) definição da área do estágio;
e) turnos, horários e carga horária semanal e mensal.

Algumas informações úteis para auxiliar o
preenchimento se apresentam no Anexo 2.

O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO PODE
SER RESCINDIDO ANTES DO SEU TÉRMINO?

Sim. O Termo de Compromisso pode ser rescindido
unilateralmente pelas partes e a qualquer momento.

O ESTAGIÁRIO TEM DIREITO AO SEGURO
CONTRA ACIDENTES PESSOAIS?

Sim. A Universidade de Caxias do Sul é responsável
por cobertura securitária contra acidentes pessoais.

COMO SE DÁ A APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
RELACIONADA À SAÚDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO PARA OS CONTRATOS DE ESTÁGIO?

Devem ser tomados os cuidados necessários para a
promoção da saúde e prevenção de doenças e acidentes,
usar Equipamentos de Proteção Individual – EPIs,
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quando necessário, considerando, principalmente, os
riscos decorrentes de fatores relacionados aos
ambientes, condições e formas de organização do
trabalho. Quando ocorrer algum acidente com material
biológico, seguir as orientações do fluxo de como deve-
se proceder contidas no Anexo 3.

QUAIS SÃO AS OBRIGAÇÕES DA UNIVERSIDADE
DE CAXIAS DO SUL EM RELAÇÃO AOS
EDUCANDOS?

São obrigações gerais:

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou
com seu representante ou assistente legal, quando ele
for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte
concedente, indicando as condições de adequação do
estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e
modalidade da formação escolar do estudante e ao
horário e calendário escolar;

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio
e sua adequação à formação cultural e profissional do
educando;

III – indicar professor orientador da área a ser
desenvolvida no estágio como responsável pelo
acompanhamento e avaliação das atividades do
estagiário;

QUAIS SÃO AS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAXIAS DO SUL EM
RELAÇÃO AO ESTÁGIO?

São obrigações gerais:

I – celebrar Termo de Compromisso com a instituição
de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;



18   |   Guia do estagiário  – Universidade de Caxias do Sul

II – ofertar instalações que tenham condições de
proporcionar ao educando atividades de aprendizagem
social, profissional e cultural, observando o estabelecido
na legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho;
III – indicar funcionário do quadro de pessoal, com
formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário. Ao
indicar funcionário do quadro de pessoal, entende-se
que esse profissional acompanhará e participará da
avaliação de desempenho do estagiário.

QUAIS OS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO?

Os alunos estagiários têm o direito de:

• Ter acesso às informações dos serviços e dos
prontuários dos usuários sob seus cuidados.

• Ser respeitado pelo supervisor de estágio, usuários e
profissionais da equipe de saúde dos serviços nos quais
estejam estagiando.

• Ter asseguradas as condições de aprendizagem,
devendo-lhes ser propiciada a supervisão do docente
responsável pela atividade.

• Denunciar fato que tenham presenciado e/ou
vivenciado e que desrespeite os preceitos éticos da
profissão.

• Recusar-se a desenvolver atividade para a qual não
se sinta preparado, no intuito de proteger o usuário sob
sua responsabilidade.

• Receber orientações seguras do supervisor de estágio
na ocorrência de algum tipo de acidente, seja com
material biológico ou outro.
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QUAIS OS DEVERES DO ESTAGIÁRIO?

Os alunos estagiários têm o dever de, baseado na lei
nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, Anexo 4:

• Contribuir para o prestígio da Universidade de
Caxias do Sul, bem como da Prefeitura Municipal de
Caxias do Sul – Secretaria Municipal da Saúde,
realizando atividades de maneira justa,
comprometida, responsável, competente e honesta.

• Cooperar com a organização dos serviços e a
conservação de materiais, mobiliários e
equipamentos da SMS no local do estágio.

• Ter postura ética e relacionar-se respeitosamente
com colegas, docentes, funcionários, usuários e suas
famílias.

• Não abandonar o usuário sob seus cuidados sem
ter a garantia da continuidade da assistência.

• Ser pontual e assíduo durante o decorrer do
estágio.

• Usar crachá em todas as dependências que forem
consideradas campo de estágio, estando somente
autorizado a entrar no local de estágio no horário
pré-determinado.

• Trajar-se adequadamente. O uso do jaleco branco
de manga longa com a identificação da UCS é
obrigatório.

• Estar em dia com a vacinação de Hepatite B e
Tétano.

• Usar material e equipamento de proteção
individual em todas as atividades nas quais estes
forem requisitos para a segurança.
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• Procurar imediatamente o supervisor de estágio
no caso de acidentes, principalmente quando for
por material biológico, para que medidas
profiláticas possam ser providenciadas a tempo, de
acordo com a lei do estágio (Anexo 4) e sua apólice
de seguro.

• Providenciar material de uso individual (tesoura,
termômetro, estetoscópio, cadernetas de anotações,
caneta, calculadora e outros).

• Preencher ficha de atividades realizadas pelo
aluno diariamente, entregando-o no último dia ao
professor orientador de estágio.

• Efetuar as avaliações (campo de estágio, do
docente e a própria), entregando-a devidamente
identificada para o professor orientador de estágio.

•  Manter o telefone celular desligado ou na
modalidade silenciosa. Quando houver
necessidade de uso, dirigir-se para a área em que
não se exponha ao usuário ou à instituição para
falar;

• Proteger a imagem e a privacidade dos usuários
e do serviço de saúde concedente de estágio, não
realizando fotos ou filmagens.

• Entregar ao finalizar o estágio, cópia do Relatório
Técnico-Científico ao professor orientador e à
Unidade de Saúde onde foi desenvolvido o estágio,
conforme normas institucionais.
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QUAL O FLUXO DE INGRESSO DO ESTAGIÁRIO?

Você só poderá iniciar o estágio após a entrega do Termo
de Compromisso e então deverá, obrigatoriamente,
participar do Programa de Integração que acontece no
NEPS – Secretaria Municipal de Saúde de Caxias do Sul
em data programada pelo próprio Núcleo e informada
pela UCS. Na integração, você irá se apropriar do
conhecimento da rede SUS e demais serviços
disponibilizados pela Secretaria, os direitos e deveres
do estagiário na SMS.

Para iniciar o estágio você deve estar com as vias do
Termo de Compromisso de Estágio assinadas para que
o NEPS envie para o docente responsável a Carta de
Encaminhamento para o estágio. Em posse da Carta,
você deve contatar o coordenador/supervisor local onde
irá estagiar combinando o início de seu estágio.

PARA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
VOCÊ DEVERÁ:

•  Conhecer a realidade local a fim de
realizar um diagnóstico.

• Examinar e aprovar com a equipe de
saúde local o diagnóstico e as prioridades
das intervenções bem como, o
planejamento das atividades que
desenvolverá.
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O QUE SÃO VISITAS TÉCNICAS?

São aquelas as quais a instituição de ensino solicita para
o conhecimento e observação de ações e de serviços
da rede municipal de saúde, previstas nos programas
de ensino de cada curso de formação profissional.
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QUAL O FLUXO PARA REALIZAR VISITAS
TÉCNICAS?

Fonte: Núcleo de Educação Permanente em Saúde (NEPS)

O fluxo para solicitação de visitas técnicas, pactuadaos
entre a UCS e o NEPS/SMS está descrito a seguir:
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O QUE SÃO PROJETOS DE PESQUISA?

São projetos exigidos para conclusão de curso de
graduação ou pós graduação (especialização,
residência, mestrado, doutorado).
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QUAL O FLUXO PARA DESENVOLVER PROJETO
DE PESQUISA?

Fonte: Núcleo de Educação Permanente em Saúde (NEPS)
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AVALIAÇÃO E SUPERVISÃO DE CAMPO DE ESTÁGIO

São responsáveis pelo estágio:

Cabe à coordenação específica de estágio (ou de curso),
vinculada a cada curso, as atribuições de programar,
desenvolver, supervisionar e avaliar os estágios oferecidos,
conforme a legislação vigente e as normas fixadas para cada
curso, visando a integração das áreas de ensino, pesquisa e
extensão.

A supervisão de estágio obrigatório, em cada curso,
deverá ser exercida por professor de estágio e preceptores
(Anexo 5), podendo contar com a participação de técnicos
do campo de estágio, para efeito de acompanhamento da
atuação do estagiário. As atribuições dos professores de
estágio e preceptores, a programação dos estágios
curriculares, os métodos e instrumentos de supervisão e
acompanhamento do estagiário, assim como as atividades
congêneres serão fixadas pela coordenação por meio de
normas próprias de cada curso (manuais específicos).
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A avaliação do estágio deve ser
realizada obrigatoriamente pelo professor
de estágio da UCS, podendo contar com
a participação dos profissionais de
serviço, para efeito da complementação
de dados necessários à avaliação.

Ao final do estágio o aluno deverá
entregar um relatório de atividades, que será
avaliado considerando-se sua organização/
formatação, análise crítica das atividades
desenvolvidas, propostas de inovação,
clareza e coesão do texto e uso correto da
língua portuguesa. Esse relatório deverá ser
desenvolvido com base nas orientações do
Manual para elaboração e apresentação dos
trabalhos acadêmicos da UCS e de
normatização específica prevista em cada
projeto de curso.

Durante o estágio o aluno deverá cumprir
as normas internas da SMS/serviço local e
apresentar comportamento ético profissional,
cumprindo o plano de atividades proposto
para o estágio. Toda inconformidade deverá
ser comunicada ao professor coordenador do
estágio para as devidas providências.
Qualquer irregularidade durante a realização
do estágio que o supervisor identificar como
grave poderá ser motivo de suspensão do
estágio.
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• Seja cordial e solidário

• Colabore com as pessoas

• Programe seus horários para
evitar atrasos, a pontualidade é
muito importante

• Mudanças podem ocorrer
rapidamente no ambiente de
trabalho, seja flexível

• Preste atenção ao que estão
dizendo e, em caso de dúvida,
pergunte

• Utilize sempre seu crachá de
identificação nas dependências
do local de estágio

• Preserve o sigilo referente às
informações que tiver acesso no
campo de estágio

• Não faça registros fotográficos
sem autorização

• Apresente sugestões para a
execução das tarefas que lhe
forem solicitadas

• Zele pelo material dos serviços

FIQUE LIGADO!

Quando você está
estagiando, deve

ficar atento a
alguns detalhes

importantes. Veja
quais pontos que
podem lhe ajudar

a construir
excelentes

relações nos
serviços:
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• Cumpra com as normas disciplinares
de trabalho

• Seja discreto na forma de vestir-se

• Procure aperfeiçoar sua comunica-
ção oral e escrita

• Aceite críticas, pense a respeito das
aprendizagens e tire proveito delas

• Se você cometeu um erro, admita-o
e corrija.
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Fonte: Site da Prefeitura Municipal de Caxias do Sul, 2018
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Fonte: Site da Prefeitura Municipal de Caxias do Sul, 2018.
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[Anexo 2]

Orientações sobre Termo de Compromisso – Informações que
devem constar obrigatoriamente nos Termos de
Compromisso, além das demais Cláusulas:

UNIDADE CONCEDENTE:
Razão Social/Nome: Município de Caxias do Sul – RS
CNPJ/CPF: 88.830.690/0001-39
Endereço: Alfredo Chaves, nº 1333
Representante Legal:
Cargo: Secretário de RH e Logística

ESTAGIÁRIO:
Nome:
CPF:                           RG:
Endereço Completo (Rua, nº, Bairro, CEP, Cidade)
Cadastro:

INFORMAÇÕES DE ESTÁGIO:
a) Período de realização do estágio: (devem constar dia, mês
e ano. Não somente o semestre.)
b) Carga Horária total e semanal: (respeitar a lei: não exceder
6h/dia) Especificar exemplo: “8hs – 11hs”
c) Local do Estágio: (nome do serviço)
d) Supervisor da Unidade Concedente: (nome do profissional)
e) Formação do Profissional do Serviço
f) Professor Supervisor (nome do professor)
g) Cláusula contendo que o estágio objeto do presente
instrumento não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza entre o ESTAGIÁRIO, a CONCEDENTE, conforme a
Lei nº 11.788/08.
h) Cláusula contendo que: Cobertura securitária contra
acidentes pessoais através da Apólice nº ___ relativa ao seguro
contratado pela _____________com relação aos seguros dos
estagiários.

As três vias dos termos deverão estar assinadas pelo
representante legal da UCS e pelo estagiário antes de serem
entregues no setor de RH e Logística no Prédio da Prefeitura
Municipal de Caxias do Sul.
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[Anexo 3]

Fonte: setor de Vigilância Epidemiológica de Caxias do Sul, 2018.
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[Anexo 4]

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.
Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação

das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ode maio de
1943, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nº 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6. da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO
Art. 1º . Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que
estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1º. O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o
itinerário formativo do educando.

§ 2º. O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 2º. O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e
do projeto pedagógico do curso.

§ 1º. Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2º. Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional,
acrescida à carga horária regular e obrigatória.

§ 3º. As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação
superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio
em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.

Art. 3º. O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2ºdesta Lei quanto na prevista
no § 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza,
observados os seguintes requisitos:

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior,
de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais
do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos
e atestados pela instituição de ensino;

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente
do estágio e a instituição de ensino;

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas
previstas no termo de compromisso.
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§ 1º. O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por
supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no
inciso IV do caput do art. 7º desta Lei e por menção de aprovação final.

§ 2º. O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer
obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do
educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação
trabalhista e previdenciária.

Art. 4º.  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes
estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados
ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da
legislação aplicável.

Art. 5º. As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu
critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada,
no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas
gerais de licitação.

§ 1º. Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de
aperfeiçoamento do instituto do estágio:

I – identificar oportunidades de estágio;
II – ajustar suas condições de realização;
III – fazer o acompanhamento administrativo;
IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;
V – cadastrar os estudantes.
§ 2º. É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração

pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.
§ 3º. Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem

estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação
curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em
cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.

Art. 6º. O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes
cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Art. 7º. São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de

seus educandos:
I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte
concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica
do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e
calendário escolar;

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à
formação cultural e profissional do educando;

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6
(seis) meses, de relatório das atividades;

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário
para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios
de seus educandos;
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VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as
datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3
(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado
ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado,
progressivamente, o desempenho do estudante.

Art. 8º. É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados
convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo
compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de
que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei.

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a
instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de
compromisso de que trata o inciso II do caputdo art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO III
DA PARTE CONCEDENTE
Art. 9º. As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública

direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional,
podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando,
zelando por seu cumprimento;

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de
compromisso;

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do
estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da
avaliação de desempenho;

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação
de estágio;

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses,
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela
contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá,
alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

CAPÍTULO IV
DO ESTAGIÁRIO
Art. 10º.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre

a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante
legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades
escolares e não ultrapassar:

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional de educação de jovens e adultos;

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do
ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.
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§ 1º. O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em
que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta)
horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da
instituição de ensino.

§ 2º .Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas
ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo
menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o
bom desempenho do estudante.

Art. 11º. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder
2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.

Art. 12º. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação
que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.

§ 1º. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação
e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.

§ 2º. Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 13º É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado
preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 1º. O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário
receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2º. Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

Art. 14º. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no
trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do
estágio.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 15º. A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei

caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio
para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

§ 1º. A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata
este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da
data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente.

§ 2º A penalidade de que trata o § 1º deste artigo limita-se à filial ou agência em
que for cometida a irregularidade.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16º. O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu

representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente
e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se
refere o art. 5º desta Lei como representante de qualquer das partes.

Art. 17º. O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das
entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;
IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de

estagiários.
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§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de
trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio.

§ 2º Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou
estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados
a cada um deles.

§ 3º Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo
resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente
superior.

§ 4º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior
e de nível médio profissional.

§ 5º Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10%
(dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.

Art. 18º. A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta
Lei apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.

Art. 19º. O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei noº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 428. ...........................................................
§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso
não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica.......................................................................

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois)
anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.

......................................................................
§ 7º. Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento

do disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a
freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR)

Art. 20º.  O art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio
em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

Art. 21º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22º.  Revogam-se as Leis nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23
de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 25 de setembro de 2008

187º da Independência e 120º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima
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[Anexo 5]
Competências do Preceptor de Estágio
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